
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei da Câmara 
nº 143, de 2017 (Projeto de Lei nº 8504/2017, na 
Casa de origem), do Deputado Alberto Fraga, que 
altera a Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, para 
dispor sobre a progressão de regime de 
cumprimento de pena. 

Relator: Senador EDUARDO LOPES 

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão para exame, nos termos do art. 101, II, d, 
do Regimento Interno, o Projeto de Lei da Câmara nº 143, de 2017 (Projeto 
de Lei nº 8504, de 2017, na Casa de origem), do Deputado Alberto Fraga, 
que altera a Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 (Lei de Crimes Hediondos), 
para dispor sobre a progressão de regime de cumprimento de pena. 

A proposição prevê que o condenado por crime a que se refere 
o inciso I-A do art. 1º da Lei de Crimes Hediondos - isto é, lesão corporal 
dolosa de natureza gravíssima (art. 129, § 2º) e lesão corporal seguida de 
morte (art. 129, § 3º), quando praticadas contra autoridade ou agente 
descrito nos arts. 142 e 144 da Constituição Federal, integrantes do sistema 
prisional e da Força Nacional de Segurança Pública, no exercício da função 
ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou parente 
consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição -  deverá cumprir 
a pena integralmente em regime fechado. 
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Também se altera o § 2º do art. 2º da Lei de Crimes Hediondos 
para que a progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes ali 
previstos, passe a se dar após o cumprimento de metade da pena, se o 
apenado for primário, e de dois terços, se reincidente. 

Na justificação, o autor aponta que: “A Lei de Crimes 
Hediondos em sua redação original dispôs que a pena dos condenados pelos 
crimes desta lei deveria ser cumprida integralmente em regime fechado.  O 
Supremo Tribunal Federal, porém, se manifestou sobre a redação por meio 
do Habeas Corpus (HC) 82959 e decidiu que a previsão feria princípios 
constitucionais, declarando inconstitucional (...). Portanto, neste caso a 
Suprema Corte se prestou a legislar, função que não faz parte de suas 
atividades típicas de Estado, ferindo dessa forma o sistema de freios e 
contrapesos que o ordenamento jurídico brasileiro adota. No intuito de 
sanar o equívoco citado anteriormente, apresenta-se essa proposição, 
possuindo legitimidade para legislar sobre o tema. ” 

Não foram apresentadas emendas nesta Comissão. 

II – ANÁLISE 

Cabe a esta Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
opinar sobre as proposições em exame, nos termos do art. 356 e seguintes, 
do Regimento Interno da Casa.  

Estabelece o art. 101, inciso I, do Regimento Interno do Senado 
Federal compete à CCJ opinar sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
regimentalidade das matérias que lhe forem submetidas por deliberação do 
Plenário, por despacho da Presidência, por consulta de qualquer comissão, 
ou quando em virtude desses aspectos houver recurso de decisão terminativa 
de comissão para o Plenário. 

A proposição apresenta inconstitucionalidade. Como bem 
elucidado pela justificação presente no Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 
143, de 2017, de autoria do Deputado Federal Alberto Fraga, a questão da 
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vedação de progressão ao regime de cumprimento de pena já foi enfrentada 
diversas vezes pelo Supremo Tribunal Federal (STF).  

O STF entende que a vedação em abstrato da progressão de 
regimes, ainda que para crimes graves, ofende o princípio da 
proporcionalidade e da individualização das penas, impossibilitando, ainda, 
a finalidade ressocializatória da pena. Trata-se de entendimento sumulado de 
forma vinculante. Vejamos: 

“Súmula Vinculante 26 

Para efeito de progressão de regime no cumprimento de pena 
por crime hediondo, ou equiparado, o juízo da execução observará a 
inconstitucionalidade do art. 2º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 
1990, sem prejuízo de avaliar se o condenado preenche, ou não, os 
requisitos objetivos e subjetivos do benefício, podendo determinar, 
para tal fim, de modo fundamentado, a realização de exame 
criminológico. 

“Precedente Representativo: 

"A Constituição Federal, ao criar a figura do crime hediondo, 
assim dispôs no art. 5º, XLIII: (...) Não fez menção nenhuma a 
vedação de progressão de regime, como, aliás - é bom lembrar -, 
tampouco receitou tratamento penal stricto sensu (sanção penal) 
mais severo, quer no que tange ao incremento das penas, quer no 
tocante à sua execução. (...) Evidente, assim, que, perante a 
Constituição, o princípio da individualização da pena compreende: 
a) proporcionalidade entre o crime praticado e a sanção 
abstratamente cominada no preceito secundário da norma penal; b) 
individualização da pena aplicada em conformidade com o ato 
singular praticado por agente em concreto (dosimetria da pena); c) 
individualização da sua execução, segundo a dignidade humana (art. 
1º, III), o comportamento do condenado no cumprimento da pena 
(no cárcere ou fora dele, no caso das demais penas que não a 
privativa de liberdade) e à vista do delito cometido (art. 5º, XLVIII). 
Logo, tendo predicamento constitucional o princípio da 
individualização da pena (em abstrato, em concreto e em sua 
execução), exceção somente poderia aberta por norma de igual 
hierarquia nomológica." (HC 82959, Voto do Ministro Cezar Peluso, 
Tribunal Pleno, julgamento em 23.2.2006, DJ de 1.9.2006) 

"Essas colocações têm a virtude de demonstrar que a 
declaração de inconstitucionalidade in concreto também se mostra 
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passível de limitação de efeitos. (...). É que, nesses casos, tal como 
já argumentado, o afastamento do princípio da nulidade da lei 
assenta-se em fundamentos constitucionais e não em razões de 
conveniência. Se o sistema constitucional legitima a declaração de 
inconstitucionalidade restrita no controle abstrato, esta decisão 
poderá afetar, igualmente, os processos do modelo concreto ou 
incidental de normas. Do contrário, poder-se-ia ter inclusive um 
esvaziamento ou uma perda de significado da própria declaração de 
inconstitucionalidade restrita ou limitada. (...) No caso em tela, 
observa-se que eventual declaração de inconstitucionalidade com 
efeito ex tunc ocasionaria repercussões em todo o sistema 
vigente.(...) Com essas considerações, também eu, Senhor 
Presidente, declaro a inconstitucionalidade do artigo 2º, §1º, da Lei 
n.º 8.072, de 1990. Faço isso, com efeito ex nunc, nos termos do 
artigo 27 da Lei n.º 9.868, de 1999, que entendo aplicável à espécie. 
Ressalto que esse efeito ex nunc deve se entendido como aplicável 
às condenações que envolvam situações ainda suscetíveis de serem 
submetidas ao regime de progressão." (HC 82959, Voto do Ministro 
Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgamento em 23.2.2006, DJ de 
1.9.2006)” 

 

Quanto ao mérito do novel § 2º do art. 2º da Lei nº 8.072, de 
1990, proposto pelo projeto de lei, também devemos alertar para sua falta de 
oportunidade. Com efeito, endurecer ainda mais as já rígidas frações para a 
progressão de regime, nos casos de crimes hediondos, certamente agravará a 
crise do sistema carcerário brasileiro, especialmente no que tange à 
superlotação das penitenciárias. 

Deve-se lembrar que são crimes hediondos não somente 
homicídios qualificados e estupros, mas também o tráfico ilícito de 
entorpecentes, de forma equiparada pela Lei nº 8.072, de 1990. Dados 
divulgados pela imprensa informam que um em cada três presos no país 
responde por tráfico de drogas. Assim, o efeito quase imediato da aprovação 
do projeto de lei será o agravamento da crise carcerária. 
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III – VOTO 

Diante do exposto, somos pela rejeição do Projeto de Lei da 
Câmara nº 143, de 2017. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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